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RESOLUÇÃO N°O43, DE 4 DE JULHO DE 2008

ESTABELECE A VEICULAÇÃO DE
PROPAGANDA ELEITORAL E
CONDUTAS QUE SERÃO VEDADAS NA
CÂMARA DEVIDO A ELEIÇÃO
MUNICIPAL.
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A MESA DIRETORA, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem
o Regimento Interno, a Lei Orgânica Municipal e a Lei n° 9.504, de 30 de
setembro de 1997,

RESOLVE

Art. 1 °. Não será permitido em qualquer recinto do Poder
Legislativo de Manoel Viana a distribuição, venda ou qualquer tipo de
propaganda eleitoral.

Art.2°, Ficam vedadas as seguintes condutas aos servidores da
Câmara e Vereadores deste Poder Legislativo:

I -ceder, usar, em beneficio de candidato, partido político ou
coligação, qualquer bens móveis ou imóveis pertencentes a Câmara
Municipal de Manoel Viana.

r- 11,egislativa.usar materiais custeados L::asaou servIços, estapor

III -ceder servidor deste Poder para comitês de campanha
eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante horário de
expediente normal.

IV -utilizar os telefones deste Poder para r6alizar quaisquer
ligações que envolvam assuntos referentes ou de interesses a candidaturas,
coligações, partidos políticos ou campanha eleitoral.

Art.3U. Somente utilizar os telefones da Câmara Municipal para
realizar ligações com a finalidade de exercer o trabalho de Vereador e ou
de interesse deste Poder Legislativo.
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Art.4°. o descumprimento desta Resolução por qualquer
Vereador ou servidor deste Poder Legislativo, que ficar devidamente
comprovado, será emitido relatório ao Ministério Público da Comarca de
São Francisco de Assis para que tome as devidas providências.

Art.5°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Manoel Viana, 14 de julho de 2008
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Ver. Eden Caldas
Presidente
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